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CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N°01012023 

REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, 
LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
ÓRGÃO INTERESSADO: 
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INFRAESTRUTURA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

162/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "GLOBAL" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
(execução indireta) 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
Complementação de Pavimentação em bloco de concreto na Agroviia P. A. São João na zona 
Rural do Município de São João do Paraiso — MA. 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS DE 
PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, localizada na Rua 
Maranhão,  SIN,  Centro — São João do Paraíso/Maranhão. 

DATA: 14/12/2023 (Abertura da Sessão) 
HORA: 08:00hs (oito horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA 
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO 
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, localizada na Rua 
Maranhão, S/N, Centro — São João do Paraíso/Maranhão.  E-mail:  cplsjparaiso@gmail.com  

PRESIDENTE DA  CPL:  

<- -----17----, 
ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

PRESIDENTE DA  CPL  
DECRETO no. 019/2021 
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EDITAL DE LICITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  designada pelo Decreto n°. 019/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 14 de DEZEMBRO de 2023, às 08h0Omin, na sala de sessão 
da Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  localizada na Rua Maranhão,  sin,  Centro - São João 
do Paraíso/MA, a licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS no 010/2023, na forma de 
execução indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
instaurada por meio do processo administrativo n° 162/2023, devidamente autorizado, regida pela 
Lei Federal n°8.666/1993 e suas alterações, pela Lei Complementar n° 123/2006, Lei Complementar 
n° 147/2014 e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicados, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação 
de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à abertura da sessão 
pública. 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Complementação de 
Pavimentação em bloco de concreto na Agrovila P. A. São João na zona Rural do Município de São 
João do Paraiso - MA, conforme especificações e condições constantes no ANEXO I do presente 
Edital (Projeto Básico). 

1.2. 0 valor total máximo desta licitação é de R$ 33.366,84 (trinta e três mil, trezentos e sessenta 
e seis reais e oitenta e quatro centavos), conforme planilha orçamentária, parte integrante do 
Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital. 

1.3. 0 prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro, 
a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, 
devendo protocolar o pedido em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos 
envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e 
responderáà impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que antecederá data marcada para 
recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades 
que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do 
prazo estabelecido no § 2° do  art.  41 da Lei n. ° 8.666/93. 

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de S5c, João do Paraíso/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no horário 
das 8:00hs às 13:00hs (horário local). 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação: 

3.1.1 Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação e que sejam cadastradas na Prefeitura Municipal de São João do Paraiso - MA, ou 
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que atenda, perante a Comissão Permanente de Licitação  -CPL,  até o 3° (terceiro) dia anterior à data 
do recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para 
cadastramento. 

3.1.1.1. É facultado a Comissão Permanente de Licitação -  CPL,  no decorrer da sessão pública, 
pesquisar junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo 
de atividade enquadrada na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende 
o objeto ora licitado. 

3.2. A licitante interessada em participar desta Tomada de Preços deverá: 

3.2.1. Estar cadastrada no SICAF, ou em qualquer órgão da administração pública  (Art.  34, § 2° da 
Lei Federal 8.666/93; 

3.2.2. Estar cadastrada em outro órgão da Administração Federal ou de outros Estados ou ainda, 
quando não seja cadastrada em nenhum órgão público, que atenda, perante a COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL,  até o 3° (terceiro) dia anterior à data do recebimento dos 
envelopes de documentação e proposta, a todas as condições exigíveis para cadastramento. 

Paragrafo único — Segundo o Código Civil de 2002, em seus artigos 997 ao 1009 (do contrato social 
e dos direitos e obrigações dos sócios), fala sobre os representantes legal das empresas. O ANEXO 
II CARTA CREDENCIAL, é só para a pessoa designada participar da sessão do certame, todos os 
atos de assinatura de Propostas, Anexos e outros, será assinado pelo representante da empresa, 
salvo se o credenciado tiver procuração pública registrada em cartório, caso contrário a empresa que 
não cumprir o acima exposto, será desclassificada. 

3.3. Além das vedações previstas no  Art.  9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, direta 
ou indiretamente, desta licitação: 

3.3.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas 
jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios 
comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que 
tenham sido declarados inidõneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA. 

3.3.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica 
do trabalhador à empresa contratada. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no  art.  97 da Lei 
n° 8.666/93. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, 
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu 
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada 
por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com 
firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II deste Edital. 

4.1.1.0 instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou 
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

CIDADE DE IODOS NÕS! 
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4.1.2. 0 credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante 
se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará 
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, 
acompanhado de documento de identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente certame deve apresentar juntamente com o 
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar, conforme Anexo Ill. 

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo 
ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da 
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de 
um mesmo representante para mais de uma empresa. 

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura 
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atenderás exigências previstas no item 
4.  

4.5. Não  sera  aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como 
ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através 
de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) 
envelopes, a saber: 

ENVELOPE N° 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n° 010/2023 — Data: 14/12/2023. 
"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS n°010/2023 — Data: 14/12/2023. 
"PROPOSTA DE PREÇOS"  

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas 
sequencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão 
de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela  Internet,  cuja validação esteja 
condicionada a sua verificação no respectivo  site,  que poderão ser apresentados em cópia 
simples, os seguintes documentos: 

CIDAUE DE TODOS NóS. 
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5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 
ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente 
registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo 
ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação da: 

• Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de 
Terceiros - CND/INSS; ou 

• Certidão Unificada, conforme legislação vigente. 

d) 	Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

• Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
• Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

e) 	Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

f) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU da sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a entidade profissional competente, que 
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comprove atividade relacionada com o objeto; as empresas sediadas em outras regiões de 
jurisdições do CREA/MA, deverão apresentar visto do CREA-MA 

b) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir 
em seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 
ARQUITETO OU ENGENHEIRO, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da 
região onde os serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico -  CAT,  expedidas por este(s) Conselho(s), que 
comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, os serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor 
significativo da contratação. 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 
• Publicados em jornal de grande circulação; ou 
• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

do licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
No caso de empresas optante pelo simples nacional, deverão apresentar 
Declaração de Informações Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) da empresa 
atualizado, conforme determina a Lei Complementar n°123, de 2006,  art.  25, 
caput e a Resolução CGSN N°140/2018. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

2.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contabeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos  Indices  de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  que deverão apresentar o valor 
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

SG  = 	 ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

LC  = 	 ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

5.2.4.1 Garantia da Proposta 
a) Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA - A licitante deverá prestar garantia no valor 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, optando por uma das 
modalidades previstas no  art.  31, inciso Ill, da Lei Federal n.° 8.666/93, abaixo descritas, 
apresentadas nas condições seguintes: 

b) Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
c) Se a opção da garantia for caução em dinheiro, o licitante deverá recolher 
o valor exigido como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco 
Bradesco: Ag: 1816-3, c/c: 1578-4 em nome da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 
d) Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, cobrindo o risco de quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista 
de cumprir com o valor proposta), com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar 
da data de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 
e) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, 
no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso/MA, com o prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias a contar da data 
de recebimento dos envelopes de habilitação e propostas. 

A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar 
a licitante, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no 
caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e homologação do seu 
objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do 
contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando 
não vier expresso o prazo de validade. 
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5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo 
sugerido neste Edital. 

b) Declaração do licitante, de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, 
cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988. 

5.2.6. A licitante que apresentar o SICAF ou expedido por órgão da Administração Pública Federal, 
Estadual ou Municipal, não poderá deixar de apresentar os documentos abrangidos por eles, 
obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de validade, acompanhado da 
Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo sugerido neste 
Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido Certificado. 

5.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação -  CPL  
poderá será efetuada na data marcada para abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos 
originais para confronto. 

5.2.8. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será 
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação. 

5.3. PROPOSTA 

5.3.1. 0 envelope n°02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel fimbrado do licitante, 
na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em 
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas 
necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do 
Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto Básico - 
ANEXO I do Edital; 

d) Prazo de execução do objeto: 30 (trinta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-limite 
prevista para entrega das propostas, conforme  art.  64, § 3°, da Lei Federal n°8.666/1993; 

f) Composição de BDI, conforme modelo sugerido no projeto básico ou modelo próprio desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá 
estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua 
composição. 

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula sugerida no 
projeto básico, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos 
impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 
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Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico 
da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, 
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no projeto básico ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são 
exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos 
encargos da empresa licitante. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos 
e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários 
propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente 
em relação a preços unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) 
de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto 
da proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja 
adjudicado o objeto. 

5.33. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, 
seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em 
vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à 
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com 
eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer pleito de 
alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de produção incompativeis 
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que 
entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não 
poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições 
apresentadas pela contratante. 

g)  
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5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso poderá 
solicitar às licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante 
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser 
expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos 
documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao 
indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. 0 julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 1, contendo os documentos de 
habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão 
Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação 
das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que 
apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não atenderam a 
essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão 
Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos no  Art.  43, §10  da Lei Complementar n°. 
123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor 
recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes 
habilitadas. 

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão 
suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então executados e 
comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes habilitadas, a data, hora 
e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.° 02, devidamente fechados e rubricados 
pelos presentes, permanecerão até que se reabra a sessão, sob a guarda e responsabilidade da 
Comissão Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão 
destruidos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas 
escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, do  art.  48, da Lei 
Federal n°8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 
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6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes 
habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes 
habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação. 

6.2.2. 0 julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação, 
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem 
integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária 
da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA, constante no Anexo I deste Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o primeiro, 
sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de 
Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo 
divergência entre os valores numéricos e os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não 
aceitar a correção de tais erros, sua proposta será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da 
obra e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos de 
preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, 
cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações 
dos materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o direito 
de preferência previsto no  art.  3°, § 2° da Lei n.° 8.666/93, ainda permanecer o empate, será efetuado 
sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na  LC  n° 123/06, assim considerado quando as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em 
até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de 
preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do  Art.  44, §1° e  Art.  45, Inciso I da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

6.2.7.Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.° 8.666/93: 

a). Não atendam às exigências deste edital; 

b). Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por 
meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

c). Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do 
Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. 0 ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no 
prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

CIDADE DE TODOS NOS' 
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6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta for inferior 
a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para 
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 10 do  
art.  56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da 
correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, 
pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de 
inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1.0 resultado desta licitação será divulgado de acordo como que estabelece o § 1° do  art.  109 da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, 
será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação adjudicar o objeto 
da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município 
de São João do Paraíso, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação. 

7.3.A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando 
o motivo assim justificar. 
8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1.Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, 
nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso, na hipótese do § 3' do  art.  87 da Lei Federal n°3.663/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. 0 recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

°DADE DE WOOS NOS  
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9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA convocará a 
licitante vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente 
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar 
o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no 
item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade 
da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as 
cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova licitação. 

9.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante 
de prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital. 

9.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada a prestação da garantia contratual, a contratada 
será convocada para recebimento da ordem de serviço. 

9.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o 
início das obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização. 

9.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 
de entrega, poderá ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos 
no  art.  57 da Lei n° 8.666/93. 

9.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela 
Contratada. 

9.9. 0 contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

9.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.11. 0 prazo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Ordem de Serviços. 

9.12. 0 prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
assinatura. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, para acompannar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus anexos, 
além das estabelecidas na legislação em vigor. 

°DADS  DE TODOS NÓS! 
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10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no 
Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do  Art.  67. 

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de Obras, o Fiscal 
deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de 
aplicação de penalidade. 

10.7. O fiscal do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo 
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências 
e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome da contratada, para 
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na 
medição previamente aprovada pela Fiscalização. 
11.2 A CONTRATADA, para recebimento das parcelas mencionadas no Cronograma Físico-
Financeiro da obra, emitirá contra a CONTRATANTE Notas Fiscais/Fatura, que serão aferidas pela 
Fiscalização do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, e após a liberação dos recursos, 
encaminhada para pagamento. 
11.3. As faturas emitidas pela CONTRATADA, mensalmente, serão processadas ou recusadas pela 
Fiscalização, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de sua apresentação. 
11.4. 0 pagamento ou dedução de valor de eventuais modificações,  sera  regulado pela aplicação 
dos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA 
juntamente com a proposta e que depois de aprovado, passará a fazer parte integrante do Contrato. 
11.5. Os pagamentos de serviços extraordinários, resultantes de acréscimos ou modificações, serão 
processadas mediante faturas apresentadas à CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização, a 
qual atestará o rigor e a perfeição com que eles foram executados. 
11.6. Na eventualidade de não ser possível a aplicação dos preços unitários referidos no Parágrafo 
Terceiro desta Cláusula, o valor das modificações ou acréscimos serão objetos de orçamento a ser 
submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da Fiscalização. 
11.7. Os pagamentos referentes ao presente Contrato, far-se-ão via Cheque nominal a empresa, 
transferência ou Ordem bancária. O desconto de títulos junto a terceiros ou mesmo instituições 
bancárias que forem decorrentes do presente Contrato, depende da prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE. 
11.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 
EM=IxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

CiDADE TODOS NOS' 
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365 	365  
TX  = Percentual da taxa anual = 2%. 
11.9. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
12.1 A CONTRATANTE reserva-se o direito de, não atendidas as reclamações formalizadas pela 
Fiscalização, e que ajude a Cláusula Décima deste Contrato, descontar as importâncias em dinheiro, 
correspondente ao valor daquelas reclamações, dos primeiros pagamentos de faturas que vierem a 
ser efetuadas. 
12.2. Caso os serviços não estejam inteiramente concluídos no prazo previsto no Cronograma Físico 
Financeiro, a CONTRATADA ficará sujeita à multa diária aplicada sobre o valor global do Contrato 
de, respectivamente: 

a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 1° (primeiro) dia 
ao 30 (trigésimo) dia; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 31°(trigésimo 
primeiro) dia ao 45°(quadragésimo quinto) dia; 
c) Do 46° (quadragésimo sexto) dia em diante, a critério da CONTRATANTE, 
será rescindido o Contrato independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

12.3. 0 não cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condições do Contrato pela 
CONTRATADA, importará na sua rescisão a critério da CONTRATANTE. Todavia fica estabelecido 
que a CONTRATANTE poderá considerar rescindido o Contrato independentemente de qualquer 
aviso extrajudicial ou interpelação judicial pelos motivos previstos no  Art.  78 da Lei n.° 8.666/93 de 
21/06/93. 
12.4. A CONTRATADA não incorrerá em multa quando de prorrogação de prazos concedidos pela 
CONTRATANTE, na incoerência de impedimentos efetivamente constatados na execução dos 
trabalhos, e de acréscimos ou modificações que, de comum acordo, determinem o retardamento dos 
serviços. Nesses casos poderá ser revisto ou adaptado o Cronograma Inicial. 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação  
or amentária.  

Descrição Da Ação Elemento Da Despesa 
02 -PODER EXECUTIVO 
06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
15.451.0501.1003 - PAVIMENTAÇÃO, BLOQUETEAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS. 

4.4.90.51.00 Obras90.51.00 Obras e4. 

14. DA VISTORIA 
14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta 
licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser 
realizada até o segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de 
servidor(a) da Secretaria Municipal de Infraestrutura de São João do Paraíso, Estado do Maranhão. 
14.2 A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso coloca-se à disposição para agendamento de 
visitas ao local da obra, o qual deverá ser previamente solicitado à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, das 08 às 12 horas (horário local). 

Rua  Maranhao-  CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta 
licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos 
serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os 
licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes 
como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões 
de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não será exigida garantia de execução contratual para o presente procedimento licitatório. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 05 
(cinco) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades 
significativas quanto às especificações. 

16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas  ern  documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o 
recebimento definitivo. 

16.4. 0 recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria, que será de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 
provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no  
art.  69 da Lei n.° 8.666/93. 

16.5. 0 recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 
17. SUBCONTRATAÇÕES 
17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante prévia autorização expressa 
da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 
17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de 
São João do Paraíso/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos 
serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que 
deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis, 
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas 
consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 
18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo 
do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento 
desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA nnso 
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18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido 
penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de 
prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 
18.5. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como 
verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
18.6. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, 
salvo disposição expressa em contrário. 
18.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a 
aplicação da Lei Federal n°8.666/1993. 
18.9. A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 
18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se 
encontram disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário 
das 08h0Omin às 12h0Omin, ou para retirada dos interessados na forma impressa. O Edital e seus 
Anexos poderão ser consultados gratuitamente ou retirado na sala da Comissão Permanente de 
Licitação -  CPL,  ou ainda no portal da transparência. Informações no mesmo endereço. 
18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir 
eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso, localizada na Rua Maranhão, s/n°, Centro — São João do Paraíso/MA, em dias de 
expediente, no horário das 08h0Omin às 12h0Omin. 
18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo I — Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Especificações, Projetos e demais 
elementos do PROJETO BÁSICO. 
Obs. qualquer esclarecimento e solicitação de planilhas e do projeto na integra solicitar 
através do  e-mail:  cpisjparaiso@qmaitcom.  Ou na  CPL.  

Anexo II — Carta de credenciamento; 
Anexo  III  — Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV — Declaração de cumprimento do  Art.  7°, XXXII!, da CF/88; 
Anexo V — Modelo de proposta; 
Anexo VI — Minuta do Contrato; 
Anexo VII — Modelo de Composição de preços unitários; 
Anexo VIII — Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação. 

São João do Paraíso/MA, 22 de novembro de 2023. 

ILTON • 5 • GUES DE SOUSA 
Presidente da  CPL  

DECRETO no. 019/2021 

CIDADE De TODOS NÓS' 
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TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 
ANEXO I 

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE 

A 

OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Complementação 
de Pavimentação em bloco de concreto na Agrovila P. A. São João na zona Rural do 
Município de São João do Paraiso - MA. 

B 

PRAZOS 
O prazo previsto para execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. O prazo de vigência do contrato deverá ser de 30 (trinta) 
dias, contados da assinatura. 

 

C 

  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 33.366,84 (trinta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e quatro 
centavos). 
EMPREITADA: 	 (X) Preço Global 	( ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: (X) Global 

	
( ) Por Lote 

     

    

LOCAL DE EXECUÇAO 
No P. A. São João na Zona Rural do Município de São João do Paraiso - MA. 

     

 

E 

  

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

UNIDADE FISCALIZADORA 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 

     

    

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO  BASIC°  
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, localizada na Rua Maranhão, S/N, Centro 
- São João do Paraíso/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação-  CPL.  
A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, 
Especificações, Projetos e demais elementos do Projeto Básico, serão disponibilizados em 
PENDDRIVE. 

     

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, por equipe composta de 
engenheiro (s), e/ou arquiteto (s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para 
acompanhar a realização dos serviços. 
CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM PENDRIVE 
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 

H 2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas efou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, planilha de composição do  BD!,  
planilha de composição dos Encargos Sociais 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA ião João do\  

PARKS°  
CIDAM: DE TODOS NOS 
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APRESENTAÇÃO 

Apresenta-se a seguir o projeto OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA: calçamento e 

drenagem: COMPLEMENTAÇAO DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM BLOCO DE 

CONCRETO, NA AGROVILA P. A. SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO DO 

PARAÍS 0/MA 

O objetivo do calçamento de vias urbanas é trazer melhorias no trânsito das vias, uma vez 

que esta interliga o centro da cidade às áreas com grande número de moradores, onde 

encontra se, um calçamento em péssimo estado de conservação. 

Certamente a rua calçada trará também uma maior possibilidade de crescimento ao 

município com consequente valorização dos imóveis ao longo da mesma e adjacências. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

A Seção Transversal Tipo da via urbana possui as seguintes características: 

Largura total da plataforma variável; 

Declividade transversal das pistas: 3%; 

O pavimento é constituído basicamente pelo seguinte: 

Subleito (Terreno Natural);  

Sub-base (já existente); 

Base (Camada de 6 crn); 

Calçamento de bloquete sextavado; 

O sub/eito é constituído pelo terreno natural, que já se apresenta em condições apropriadas 

para execução da via A  sub-base, já existente nas ruas, é constituída de uma camada de 

canga de cascalho de 20 cm de espessura, 

ficando a cargo da contratada o nivelamento e regularização de forma a receber a camada de 

base. 

A base é constituída de uma camada de areia de 6 cm, onde posteriormente serão assentadas 
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os bloquete. O calçamento de bloquete será constituído de peças de concreto, de 6cm de 

espessura. 

Meio-fio - limitadores físicos da plataforma rodoviária, com diversas finalidades, entre elas, 

proteger o bordo da pista dos efeitos da erosão causado pelo escoamento das águas 

precipitadas sobre a plataforma dos terrenos, além de orientar a drenagem superficial. O 

meio-fio  sera  construído em concreto moldado  in  loco. A seção transversal do meio-fio é 

retangular e tem 35 cm de altura por 12 cm de largura. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

Materials  

Peças  de bloquete sextavado 

As peças deverão ter formato geométrico regular sextavados, confecionados com concreto 

com altura de 8 cm conforme especificado no projeto anexo e com fck = 35,00 MPa conforme 

NBR 9781. 

Areia 

A areia a ser utilizada para a base e assentamento das peças de concreto será a areia natural, 

isto é, de origem quartzosa, de grãos angulosos, superficie áspera, granulometria controlada 

e isenta de qualquer tipo de matéria orgânica. 

Canga de cascalho 

O material a ser utilizado na camada de  sub-base é existente. 

Equipamentos 

Os equipamentos destinados à execução do calçamento são os seguintes: 

Rolo compressor liso de 10 12 e 

Compactador Vibratório de 10 1-1P;Outras ferramentas: pás, picaretas, carrinhos 

de mão, régua, nível de pedreiro, cordões, ponteiras de aço, vassouras, alavanca de ferro, 
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soquetes manuais ou mecânicos, e outras. 

SERVIÇOS 

Subleito 

O subleito ( já existente) deverá estar regularizado segundo a DNER.  

Sub-base 

A  sub-base (já existente ) deverá estar executada de acordo com as especificações 

estabelecidas pelo DNER para o tipo empregado na execução do pavimento, devendo manter 

sua conformação geométrica ate o assentamento das peças pré-moldadas. Os caimentos da 

superfície do pavimento, destinados à drenagem da água superficial, deverão ser dados na  

sub-base. 

Base 

Para assentamento das peças deverá ser colocado sobre a  sub-base  ulna  base de areia que 

depois de compactada deverá ter espessura uniforme e igual a especificada no projeto. O 

confinamento da base de areia será feito pelas guias, cuja colocação é obrigatória neste tipo 

de pavimento. 

Calçamento com bloquete sextavado 

Distribuição das peças 

As peças transportadas para a pista devem ser empilhadas, de preferência à margem da 

pista. O número de peças de cada pilha deve ser tal que cubra a primeira faixa à frente, mais 

o espaçamento entre elas. Não sendo possível utilizar as áreas laterais para deposito, 

empilhar as peças na própria pista, tendo-se o cuidado de deixar livre as faixas destinadas à 

colocação das linhas de referência para o assentamento. Colocação das linhas de referência 

Cravam-se ponteiros de aço, ao longo do eixo da pista, afastados não mais de 10 m, uns dos 

outros;  ern  seguida, cravar ponteiros ao longo de duas ou mais linhas paralelas ao eixo da 

pista, a uma distância (desse eixo), igual a  urn  numero inteiro, cinco a seis vezes a distância 

entre os dois lados paralelos das peças, acrescidas as juntas intermediárias. 
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Marcar com giz nestes ponteiros,  corn  o auxílio de régua e nível de pedreiro, uma cota tal que 

referida ao nível da guia resulte a seção transversal correspondente ao abaulamento 

estabelecido pelo projeto. Distender fortemente um cordel pelas marcas de giz, de ponteiro a 

ponteiro, segundo a direção do eixo da pista, de modo que restem linhas paralelas e 

niveladas. 

Assentamento das peças 

7. 	Em trechos retos: 

a) Terminada a colocação de cordéis, iniciar o assentamento da primeira fileira, normal ao 

eixo; 

b) Nas fileiras seguintes, os ângulos deixados no assentamento da primeira fileira, já 

definem a posição das peças da segunda, assim como estas definem a terceira e, assim por 

diante; 

c) Imediatamente após o assentamento da peça, processar o acerto das juntas com o auxílio 

da alavanca de ferro própria, igualando-se a distância entre elas. Esta operação deve ser feita 

antes da distribuição da areia para o rejuntamento, pois o acomodamento deste nas juntas 

prejudicará o acerto. Para evitar que a areia da base também possa prejudicar o acerto, certos 

tipos de peças possuem chanfro nas arestas da face inferior; 

cl) Na colocação das peças, o calceteiro deverá de preferência trabalhar de frente  pm-a a 

fileira que está assentando, ou seja, de frente para a área pavimentada; 

e) Para as quinas devem ser empregados segmentos de peças, de 3/4  de peça; 

f) O  connote  da fileira é feito por meio de esquadros de madeira (catetos de 1,50 m a 2,00 

m), colocando-se um cateto paralelo ao cordel, de forma que o outro cateto defina o 

alinhamento transversal da fileira em execução; 

u) 	O nivelamento é controlado por meio de uma régua de madeira, de comprimento pouco 

maior que a distância entre os cordéis, e acertando o nível das peças entre os cordéis e 

nivelando as extremidades da régua a esses cordéis;  

in  O controle do alinhamento e feito acertando u face das peças que se encostam aos 

cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sob o cordel. 

2. 	Em cruzamentos e entroncarnen tos retos: 
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O assentamento na via principal deve seguir normalmente, na passagem do cruzamento ou 

entroncamento, inclusive acompanhando o alinhamento das guias. Na via secundária que 

entronca ou cruza, o assentamento deve prosseguir inclusive pela faixa fronteira ao arco da 

concordância da quina, até encontrar o alinhamento das peças inteiras, distribuir a diferença 

pelas fileiras anteriores. Em geral, utilizam-se amarrações de 10 m em 10 m, para permitir a 

distribuição da diferença a ser corrigida por toda a extensão da quadra em pavimentação. 

3. Em cruzamentos e entroncamentos esconsos: 

O assentamento da via principal segue normalmente na via secundária, a superfície final a 

ser assentada, formará um triângulo. O preenchimento desse triângulo é feito da forma 

normal, providenciando-se peças de forma e dimensões exigidas para a conclusão de cada 

4. Rejuntamento 

O rejuntamento das peças será feito com areia seguido de compactação utilizando 

compactador vibratório. 

Meio-fio 

Serão empregados os meios-fios moldados  "in  loco-  com emprego de fôrmas, satisfazendo as 

etapas a seguir: 

Escavação da porção anexa ao bordo do pavimento, obedecendo os alinhamentos, 

cotas e dimensões indicadas no projeto; 

Instalação de guias de madeira segundo a seção transversal do meio-fio, espaçadas 

de 2m. Nas extensões de curvas esse espaçamento será reduzido para permitir melhor 

concordância; 

3. 	Instalação de formas na parte anterior e posterior do dispositivo; 

4 	Lançamento e vibração do concreto; 

5. Retirada das guias e das tonnas laterais. 

Após a execução do meio fio será realizada a pintura por meio da caiação. Para a caiação será 

utilizado cal virgem comum para argamassas (NBR 6453). Os trechos onde preev stos para estes 

6 
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viços, correspondem ao meio fio existente e, o meio fio receem executado. 

• ATERRO: Os aterros são setores da terraplenagem cuja implantação requer deposito de 

materiais terrosos, provenientes dos cortes, construídos até os níveis previstos no projeto 

arquitetônico. 

, 	 ; 

? 	.7tA 7.) 	 4-°  

Ricardo Petuba de Moraes 
CREA/ RNP 119658241 - MA 

Frei Mun de São João do Paraíso 
Portaria n° 031/2023 
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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE LDI OU BDI 

Proponente: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO- MA 

COMPLEMEN FACÃO DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM 

Empreendimento: 
	

BLOCO DE CONCRETO. NA AGROVILA P. A. SÃO JOÃO, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DO PARAÍSO/MA 

Tipo de Obra: 
	

Construção de Rodovias (Pavimentagão Urbana) 

Base de Cálculo do ISS da Prefeitura: 	100% 

Orçamento Desonerado? (Sim ou Não) sim 

V_ALORES DE REFER.ÊNCIA  

RIM DO' 	DO - % DESCRIÇÃO 
(1'  Qua 	I) MEDIA (30  Quartil) 

'Administração Central 3.80 4.01 4,67 4,00 

Seauros e Garantia.s (5) 0.32 0.40 0.74 0.50 

Riscos 0.50 0.56 0.97 0,50 

Despesas Financeiras 1.02 1.11 1,21 1.10  

',tier°  6,64 7,30 8,69 6.70 

000II3,S 3.00 3.00 3.00 3.00 

PIS 0,65 0.65 0.65 0.65 

ISS (-5 ) 2.00 3,50 5.00 5.00 

CPR13 - Aliquota 4.5% Receita Bruta 

LDesoneracãol 
4.50 4.50 4,50 4.50 

LIMITE  BIM  Cl DESONERAÇÃO 25,80 27,24 30,67 30,42 

1 

 LIMITE  SDI  S/ DESONERAÇÃO 19,60 20,97 24,23 

4onte da composição. valores de referência e formula do BDI 

Desoneração: Lei MI3.161/2015 

c rtliao 2 2 	1 3-TCU-Plenário 

Verificação  do SDI: 

 

  

Os valores de BDI acima foram calculados  corn  emprego da fórmula abai 

3. 4-  Ay:  4- á p CO_ ± DF)(.4 ±  
SDI= 	  1 

- 

Onde: 
AC - taxa de rateio da Administração Central: 

taxa das desposas financeiras: 
P. S. (i taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento: 

= taxa de tributos (Onerado: I= COVINS+P1SeISS Desonerado: I= COFINS+191S-915S+C MS): 

1. = taxa de lucre. 

Declaro para os devidos  ins  que. conlbrine legislação tributária municipal. a base de cálculo do 155 para Construção de 

Rodovias (Pavimentação Urbana) e de 100%.  coin  a respeeliva aliquota de 5%. Declaramos ainda que adotamos orçamento 

kUom Desoneração e que esta é a alteniativu mais adequada para a Administração Pública. 

r. 	,, f 	frgsoi  31- 	in -0 	-  i  L.,7 

	

c  	((id  

Profissional:  Ricardo Pets ba de  Moraes  
CREA/CAL1. 119658'241 - MA 

 

Resp.d ornador. 
Cargo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
RUA MARCOS SILVA, S/N° - CENTRO 
65973-000 - São João do Para iso - MA 1 de 1 



OBRA: 
ADROVII,A P A. Stk() JOÃO, NO MUNI('  ill°  DE JOÃO DO PARAISD/MA 

COMPLEMEN1AÇ'ÁO DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM BLOCO DE CONCRETO NA 

MARANHÃO - VIGÊNCIA A PARTIR DE 11/2022 

COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

HORISTA 

% 

MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

Al INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20,00% 

A2 5551 1,50% 1,50% 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20% 

AS SE8RAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60% 

AS Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Andantes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 

AS 1015 8,00% 8,00% 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 37,80% 37,80% 

GRUPO B  

al  Repouso Semanal Remunerado 17,87% Não incide 17,87% Não incide 

02 Senados 3,95% Não incide 3,95% Não incide 

83 Auxilio' Enfermidade 0,86% 0,68% 0,86% 0,66% 

84 139  Salário 10,91% 8,33% 10,91% 8,33%  

BS  Licença Paternidade 0,07% 0,05% 0,07% 0,05% 

86 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56% 

87 Dias de Chuvas 1,49% Não incide 1,49% Não incide 

88 Auxilio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08% 

89 Férias Gozadas 10,26% 7,84% 10,26% 7,84% 

610 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03% 

B Total 46,28% 17,55% 46,28% 17,55% 

GRUPO C 

Cl Aviso Prévio Indenizado 	 4,52% 3,46% 4,52% 7,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 	 0,11% 0,08% 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 	 3,64% 2,78% 3,64% 2,78% 

C4 Depcisito Rescisão Sem Justa Causa 	 2,80% 2,14% 2,80% 2,14%  

Gs  Indenização Adicional 	 0,38% 0,29% 0,38% 0,29% 

, 	T 	Total 	 11,45% 8,75% 11,45% 8,75% 

GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,24% 3,12% 17,49% 6,63% 

132  

Reincidência de  GI  upo A sobre Aviso 

prévio 
-r - 4,111 An 	P.ineldi>nria rIn FCTC 	nhr. 

0,38% 0,29% 0,40% 0,31% 

D 

e 
Total 8,62% 3,41% 17,89% 6,94% 

TOTAL(A+8+C+D) 84,15% 47,51% 113,42% 71,04% 

5 • L'Ir't e .0  ; 	/ 2 Úf  
VrofissionaT Ricardo Peuriça de Nii9SSCS  

('Ri'  ,1 CAI I. I I 90E95741 - 

PREFEIT 	.\lUNa{:IP.l,DE SÃO JOÃO DO PARA'S° 

'A MARCOS SILVA, Siti"  -CENT KO  

5973-000 -São %%0 do Parsiso - MA 



PREFEIT URA MUMCIMAI. D S.500 J0.40 DO PARMS0 
CNPJ: 0" .597.629/0001- 23  

Obra 	 Bantus 
COMINITAINTACAO DE  PAVIMENTAÇÃO  URIONA EN /LOCO DE 	&IMAM • 01002.1  
CONCRETO.  NA  ACROva.4 IT A SAO JOAO. NO NUNCIO° DE JOAO 00 Mmanhao 
PARAISO/MA 	 SICRO] • 072023 

Marannia 
SICRO2 - 111201 6 
Maranhao 

33.42% 
FncargOS 

Merlin: 84.15% 
mannT5818: 4741% 

Item Co0.00 	Banco 

Orçarnento SIMent o 

OesTrição 

ORSI 	09,202.3 - 
Sergipe 
SFINF RA • (128 - 
Ceara 

US 	Ouant 	Valor Unit 
Valor Unit 

COM  BO1 
Total Paso (%)  

SFR1nÇOS  PRELIMINARES  970,10 213% 

Pupa se *Ora *m on•  com  unTOMmao Sand ISO. 2.00m. Ocluon 410111.01 am 
11397  OnSF Rev 02.09,2021 

un 1 	75020 978.15 978.15 '.93% 
ruit1. 20 T 20cm • nano. ~Nods . 

2 pATUIENTACAO 23.1211.57 8929% 

21 4011209 SCRO3 FITTT,Lanracio do MINI° 

r xv.,LCÃO Of PAviMENTO EM  PISO  iNTERIRAVA00.  COM  ELOCO 

1/0 301 	1.04 1.3$ 40628 122 % 

2 2 92394 MAN sr X TAVACCI Of 2$ X 25 CM ESPESSVPA 8 CM AP_ 107022 
TO 258 	07,51 8804 22714,32 6801% 

3 odENAC.210 2199.48 21.55% 

31 2003373 SCRO3 IMMIN Os ~do . mPC OS- anim• DM* en . Minm TM Inidpka in ES 	64,11 83.81 7 190.48 21.55 IS 

4  SERVIÇOS FINAIS  2077.51 0.23% 

Q.o TURA DE MVO. 710 WM  TINTA BRANCA  A BASS DECAL (CAIAÇACI. 
4 I 02496 SWAIN 

T T06:2021 
IA 1085 	1.37 1.78 1.933.05 8,70% 

• 2 11191  ORSE I re 3CZ3 de CUM 1.10.0110 • remegio 44 enninem or 258 	0.43 050 144.413 0.45 • 

Told win 15M RS NLE8224 
Taal do 801 RS 7.774,00 

Total Oral Its 33.305.94 

a de i>1 4h 	P1421.)6 
likurdolnewea  da  Moms 
CRIJAINP 1196.112c • MA 

Peat Mir Q8 50, Joao do ~Mt* 
Pawn re 031:2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO0 JOÃO DO PARAISO 
CINPJ 01 59' 62910001- 23 

Obra 	 Bancos 	 B.D.I. 	Encargos  Socials  

COMPLEMENTAÇA0 DE PAVIMENTAÇÃO URBANA SINAPI - 09/2023- 	30,42% 	Desonerado: 
EM BLOCO DE CONCRETO, NA AGROVILA PA. SÃO Maranhão 	 Horista: 84,15% 
JOÃO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO DO PARAÍSO/MA 	SICRO3 - 0712023 - 	 Mensal/ata: 47,51% 

Maranhão 
5ICRO2 - 1112016 - 
Maranháo 
ORSE - 09/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceara 

Planilha Orçamentária Resumida 

Item Descrição Total Peso (%) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 	978,15 2,93% 

2 FAVIMENTAÇÃO R$ 23.120,67 69,29 % 

3 DRENAGEM R$ 	7.190,46 21,55% 

4 SERVIÇOS  FINNS  R$ 	2.077,56 6,23% 

Total sem RDI R$ 25.592,84 

Total do BDI R$ 7.774,00 

Total Geral R$ 33.366,84 

ol 	ÍÍÍÍ>  
Ricardo Retu6 de  Moraes  
CREA/RNIP 119658241 MA 

Pref. Men de  São  jean do Para/ao  
Portaria  n" 031/2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SACO JOÃO DO PARAISO 
CNP.I 0; 597 62910001- 23 

Obra 
COMPLEMENTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM BLOCO DE CONCRETO, NA AGROVILA  pp.  SÃO JOÃO, NO MLINICIPIO DE JOÃO DO PARAISOdMA 

Mamona de Cálculo 

Item Descrição 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra em lona com impressão digital 1.50 a 2,00m. inclusive estrutura 
em metalen 20 x 20cm e escoramento, instalada -  Rev  02 - 09/2021 

Und 

un 

Quant 	 Memória de Calculo 

1,00 = 1,50 X 2 00 

2 PAVIMENTAÇAO 

= 301W. INCLUI  AREA  ONDE  SERA  EXECUTADO O MEIO 
2 1 Regularizzoão do subleito rns 30100 no 

2 2 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 9 CM. ALI 0/2022 

89 , 
= 258,0,0M2 	AREA  PARA IMPLNATAÇÃO DE NOVOS 

258
'
00 

ELOQUETES 

3 DRENAGEM 

3 1 Meio-tio de concreto - MFC 03 - areia e bnta COmettais -ffirma de madeira m 86,00 = QUANTIDA NOVA DE MEIO FIO A EXECUTAR 

4 SERVIÇOS FINAIS 

PINTURA DE MEIO-FIO  COW.  TINTA BRANCA A  EASE  DE CAL ¡C.AiAÇÃO). $ 1000M DE MEIO FIO EXISTENTES s 86,0DM DE MEIO 1086 00  
4 1  

AF  05/2021 
M ' 	FIO A SER EXECUTADO 

42 Limpeza de ruas (varriçãc e remoção cie entulhos) m-,  258.00 =  AREA  NOVA DE IMPLANTAÇÃO DE BLOCUETES 

	

Total sem EDI 	 R$ 	 25_592,84 

	

Total do  SDI 	 R$ 	 7.774,00 

	

Total Gerai 	 RS 	 33.360,84 

„ 	 ' 
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Ricardo Pmuba de  Moraes  
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Portaria  ri°031120112, 



Ripple  Pilam  de 0a~ 
CRP-NOW 1 ON0241. VA  

Prol  Made Sat Joao do Pflas 
~ma •2 0023 

•r? ; I 	 1'1.1(Am yet-  P3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5:00 JOAO DO PARAISO 
CtP.1 • • $97 629l01. 73 

'DttKaiso 
00/3 
COMPLOIENTAÇA0 00 PAVOACNIACAO OMAHA IN BLOC° OE  
CONCRETO.  NA  AGROVRA P. A. SAO JOAO, NO 11(OPCIP/0 OE JOAO CO 
P09015004 

~us 13.D.I. 	 Banos SOPS 
WAS% 	 Dnomendtx  

Na  PAK 
Ilastfat.: 47.91s 

~Ft 	Canal 

ORSF • 09:2023 Stf ?Pt 
Sk:NI HA - 02$ cein•  

Curva  ABC de So v iço5 

Oesen940 	 nip UM Ouant 	Palo. UM TOM 	• Pine 
Pao 

Acuniulatie 
194)  

92398 talAPI 
EXECUÇAO De PAVACRTO CM MO ~TRAPP" Cat  SACO  
8EXTAVAD0 CO 25 X25 Cal 81P9129UPA  SOL  AP.100022 

PAV. PAW 01• .AcJO ar 26800 8004  22714.32 5507 00.07  

2003313  &COCO  Eons .» ~Ono Mao. de 0090•10 • IOC OS • Wm • tot comenan • 88.00 53.51 1180.4* 21.55 Nfl 

102498 1100P1 FRINIRATIE =OA°  COM  TWA sums A SA« OE CAL (COACAO) 

tárókneão I IstMattts 

105300 I 78 183308 5.79 ASA  
.0.082921 

11397  COSA  
Plata 00 obis am Iona can womb do11811.508 2.0001. ~so abb~ra 

02.09202i 
pn:pasca., 

~POP 
on lob 91115 076 ,4 29:1 95.35 

~Am 29 I tOun • wareawaxtmorts -Row 

inn209 51CRCO A/9wpm060 ele sAelee tre 101 30 1 55 406.35 i.2 99.57 

8191 CO« 1.100821 Om MS 0vltdel0 e 	OP ~5000 CAnoni0lnleW0su rev 25800 0.55 14.48 001 100.02 

Too. eon 800 21L592.84 
Toshio 801 7. MAO 

5515.00,0 $1315.14 



Imo 

&S 
04444410101959 

3.empm 

00 kw 1.3 •. 
'bk. 001XX 4.  

P 40.41)0 A 4.40 

Dear c80 

Rl M‘rsoke M.S.* 

E91'O401•11105 

Cm. • .10 000 00abcieWende 09 10.000 i -154149 

01110 0 21 	abouna 14 O. 19 0..241 

Motmaseers 93131 

hpo 

mmomi 

impam 

1.4-41 

N.0 5001.3 e• 
VoO Ou 00. e. 

7.110.41 3 	 111201.1911 

2003373 OCRO, 7/4.0.40 MOON • MPG ww• • 	 rawuMvaaaab 
TIOD Tow 

00900  

119009 

Os. n94.4.... 

5942çvac 
escoo C.0.2490 

41CROS 1107•92 

had 	 m. 	Vibe Unit 

Cuan laa.00 Gaimme.a• 

Kam 	ana CaLaat •  FIC O  

Cu.,' se /4 

Prato. 4. LAW« a 

Cnto 	ka~10 	0.93.3 

• .cçoUflo Cuel kieeleie 

	

04.0911 	111474 
Andem  34.401.04.5 
Camas In.10 UP/ araaaa, aasai.a • anaaa 045 '11071 WV. • 
lila walwane• 

PREEMIE. MUNICIPAL 056.400 JOAO CO POSA990 
C14134 01 397 82910001. 23 

PLS. am 
OS. 

COMPUSPITACAO O. PA1.1119011ACAO URBANA SM 51.010 09  COMAE  to. PA 
AOROV1LA P. A 5.111 JOÃO. MO 1110901.10 04 JOAO 00 PAR/0001A 

0 NAP. • 0MiL3• Naraiehéo 
11/03 .00209 • 11.0811.39 

5.41102 • 111211111 -MSS 
RS, • 003001. Sm91.9 

sOlaNtA • 1101• Onté 

Boi 

4.4.211 

.1401N.• 904.19 

D01000.161:. 
lIedasa 114.153 
Mena «AI% 

PlarotNi Of.a newel Ana 11110 

11.00.4.0.3 PR0.31.111411111 

1.1 	 COMpo Sato 	Ommisclo  

Pb,-..  ep cmi cm ions aan SANS 001111.1012.001.11410401nran  •ft,  ne. ice 20 • 200.. ~MIMS Osieled. • RSV 02.0(002. 

ihamo 4m woes. me01141•100  ' 40  • 3 	"'my." 
mamma 20.20em ~se aimatmap  

Ltd 	QUIP*. WI. Unit 

444 	ISOM 	750. 

1-00000120 	190. 

	

0.00 	L3•. 	0.00 1104949 LEI e 

	

22516 	 VMht lO fl  

Chm.m. 	1.107a PAC* 0AS m. 

Ceamortac. 	11397 ORSE 

ammo 	 12125 OR. 

9101. 

Total 

nom 

710.00 

03 
1171.15 

0..14.14.1.00 

4 0300000 

15 

1  000030 

140.30300 

1.0003040 

19000100 

Ogamoat. 

19'000000 

1 

2.1 	 C6.90  4/8944. 

Compança• 	1911230 SCR03 

A 	 COS. B.. 

1957. SICROS 

11,5,0 	 9051/1 51C.R03 

-try". 	 (9501 $101100 

mamma 	 £9742001100 

EMS 5,01103 

41531  ~03 

B Coó go Banco 

m9.449 	 P5824 $10103 

22 

Camomialm 

Catetial. 
Sonta. 
Cow0.0.9* 

C4~14. 
&ohs 

waSwi 

“ornia...• 

SuAM 

aloada 

~at  

nolo 5o9440440 ow. 0...44•144 d9274• 55 WI 

9104 404144444960 II. di arnoro .....016•11001.01400 0/116101. 01 11.01.  
62 to 

1.mm *Pc. won pw. • / 

010 01 Ott. 

Seevima 

01111.93I, 

EkkalCAO OE P.114.410 EM 11.011110~101.1313. 13011 IMAGO 
9EXIAVA00 DI 29 X25 CM 14:0959URA • GU PP .101132.2 

GAUNTER° 000 DiCAA003COMPMEUTPRES 

519040011  COM  E31051100SCO4WLE..147PRES  

PLACA  «PATON. RINIPAIVEL C011 MOTOR 4 TEMPOS A434901~ 
• oRCA a001114UGA 01 ZINN01M KO. PORDICIA 5.5 CV. GNP 
MANG AFj412016 
OIAGA V194.4/010•RIVIPSNEL CON MOTOR I TEMPOS *WWI^ 
OaçaCealn~  Cl  25 045100 «Oa POTINDA 5.9 CV • CH 

ONIR•40 .0412045 
00111A0ORA OE 1150  COM  MOTOR 4 TE1111C0 A GAMIN" P01.4CIA 
Of 11.41  COIF DISCO OE CORTI CeMMITADO 0€O.11017ADO PAPA  
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PREFEITURA MUNICIPAL GE SÃOO JOAO DO PARAISO 

GNP.1 01 597  62910001- 23 

Obra 

COMPLEmENTAÇA0 DE PAVIMENTAÇA0 URBANA EM BLOCO DE CONCRETO, NA 
AGROVILA P. A.  SAO  JOÃO. NO MUNICIPIO DE JOÃO DO PARAISO/MA 

Salltioã 
SINAPI -0912023 •  Maranhão  
040RO3 - 0712023 - Maranhao 
SICRO2 - 1112018 •  Maranhão  
ORES .00/2023 -Sergipe 
SEINFRA .028 - Caere  

Encargos  Socials 

Oesonerado. 
Ho cloro 84,16% 
Mensalrst, 4795104 

Planilha Orçamentária Analitina 

Ativulade 
Auzaliar 

AtioLdede 
Auxilia 

Atividade 
Au22iar 

SICRO3 20036412 

SICRO3. 3103302 

SIGRO3 4805750 

EndVmento de junta de concreta  ram  argamassa anfalfica de densidade 1.750 

kg/m' - especsura de 1 cm 

Formas de tábuas de  Oche  para deptiLeitivtin de drenagem 	utiliZaç80 003 

vezes 	uordeorrao, instalagtio e retirada 

Escavação manual em material de 14  categoria na profundsdade doarei rn 

	

0,0595060 	kg 

0,5475000 

	

2,0300009 	rn,  

	

MO Fern LS =5 	 407 

	

Valor do BM eti 	19 50 
LS =4 

74.0600 

38,1403 

Gusto Total  das  AtiVi dades o> 

12 52 	MO coin LS ev 
Vela con BEV - 4  

17426 

40.5470 

1.0442 

64,1092 

27.39 
02.01 

avant. 40 88,0000000 	Preço  Total en 7.190.45 

4 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 Ctitligiã Banco Descrição Tipo Und Quarto. 	Valor  Unit  Total 

Otimpontieo 102495 SINAPI 
PINTURA DE ME10-F10 COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CMAÇA01. 

AF_05,2021 
E1NT - FINTUFAS In I.0000000 	 1.37 1.37 

Composmão 
nuvitia, 
Componetio 

88310  SNAP'  

28316 SINAPI 

PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTP.RES 

CEDI -8E3901903 DIVERSOS 

5E01- SERVIÇOS DIVERSOS 

H 

H 

	

0,0370090 	 24.61 

	

0,0160000 	 0700 

0.91 

0.27 

-once, 

ineemo  00011161 SINAP1 CAL HIDRATADA PARA PiNTURA Icalenn KG 0,1060000 	 1.02 0.10 

MO sem  LS  eç 	 0.46 030 	MO  corn LS  -- 0.00 

Vale. do  POI  o> 	 1341 Valor  corn  BOI 44 I 70 

Ouant, e,  1 000,00001100 	Preço Total.> 1.933,08 

4.2 Código Banco O 	,a. Tipp Una Quint_ 	Valor Unit Total 

Composcção 0191 ORCE LimPtin de  Tuas  (varneão e reinOÇãO de  entulhos)  Conyers.° ItifoltiOrva ol0  1.0000000 	 0.43 0.43 

Composi990 10549 ORCE Scam.. Complementains -SerVeran Provitiânces 00270000 	 3,74 

AuxiliaT 

Compouneo Teal-invade local  com  caminhâo bascetiante de 10:14. ern rodov 	menlada  Tranaportas 1km 10676000 	 9.29 0.01 

Ano  allot  
5973 ORSE (Ponseivação, denscadee1 600,1 

Marna 00006111 SINAEI SEEVENTE DE OBRAS Moo de Ob. H 0.0278000 	 11 70 13,22 

MO sell LS ee LS64 0.10 	MO cam LS e> 132 

Valuf 00  BOI 	 CI IT Valor corn SDI e0 0.00 

Quest. 4-4. 258,0000000 	Preço  Total en 144.48 

Total vem DOI 25,592,84 

Total dei BOI 7.774.00 

Total Gera, 33.366,84 

; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁCIO JOÃO DO PARAISO 
CNP1 01 597 629/0001- 23 

Obra 	 Bancos 
COMPLEMENTAÇA0 DE PAVIMENTAÇÃO URBANA EM 	SINAPI - 09/2023 - 
BLOCO DE CONCRETO, NA ;ROVtLA A. SÃO JOÃO, NO Maranhão 
MUNICÍPIO DE JOÃO DO PARAISO/MA 	 SICRO3 .07(2023 - 

Maranhão 
SICRO2 - 11/2016 - 
Maranhão 
ORSE - 09/2023 - Sergipe 
SEINFRA - 028 -Ceará 

BAIL:  30,42% 
Encargos Sociais: 
Desonerado 
Horista 84,15% 
Mensal/ata 47,51% 

Cronogrania Fisico e Financeiro 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 
100,00% 100,00% 

1 SERVIÇOS PRELJMINARES 978,15 978.18 
100,00% 

2 PAVIMENTAÇÃO 23.120,67 23 120 67 
100,00% 100,00% 

3 DRENAGEM 7.190,46 7.190 46 
100,00% 

4 SERVIÇOS FINAIS 2.077,56 
Porcentagem  100,00% 

Gusto  RS 33.366,84 

Porcentagem Acumulado 100,00% 

Custo Acumulado RS 33.366,84 

, 

Ii2sc 	KL,C 	rk? 	JúJe)  
Ricardo Petuba de Moraes 
CREAIRrIP 119658241- MA  

Prat  Mur. de São João do Paraiso 
Portaria  re  031/2023  



Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA sà.d,João 

P ISO  

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 

GESTÃO 2021 a 2024 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

ANEXO II 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa 	  CNPJ no 	  com sede na 

neste 	ato 	representado 	pelo(s) 	Sr.(a) 

	  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 	 (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de 

São João do Paraíso, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na 

modalidade de TOMADA DE PREÇOS n°010/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-

os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da Lei 

Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de 

interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme 

e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

CIDADE DE TODOS NÓS: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 01012023 

ANEXO  III  

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A/0 	 (razão social do licitante), inscrita no CNPJ sob o 

no 	  sediada na 	 (endereço completo), representada 

pelo(a) Sr.(a) 	  R.G. n° 	 CPF n° 	  DECLARA, 

para os fins do disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. I do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. H do  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

A licitante DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão no § 4 do  art.  30  da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, 

realizado pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro- São João do Paralso/MA Ê.Stiieciede\ 

PARAISO 
CIDADE DE TODOS NOSt 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO  ART.  7°, XXXIII, DA CF/88 

A empresa 	 , CNPJ no 	 representada pelo(a) Sr(a) 

, R.G. n° 	  CPF n° 	  DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII 

do  Art.  7° da Constituição Federal de 1988. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA o  
CIDADE DE TODOS NO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 
ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  
Rua Maranhão,  SIN,  Centro 
São João do Paraíso — Maranhão 

Prezados Senhores, 

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da Tomada de Preços no 	2023 e 
seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da 
obra. 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 
administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 	2023, os quais 
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de   	) dias, contados 
da data de abertura das propostas. 

O prazo para execução da obra é de   	) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco. 	 Agência. 	 
Conta corrente: 	  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 	 

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com 
materiais, mão-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de 
viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, 
representando a compensação integral pela prestação dos serviços. 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra: 

Nome completo: 
Nacionalidade: 	 Estado Civil: 
Qualificação Profissional: 	 CPF: 

	
RG: 

Endereço: 
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente: 
DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 
FONE: 

Local e data: 
<Razão Social da Proponente> 

<Assinatura e carimbo do representante legal>  

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro-- São João do Paraíso/MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

Contrato de empreitada de Obras por Preço Global n°. 
	/2023 que entre si celebram a Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso — MA e a empresa 
xxxxxxxxxxxx, para execução das obras de 
Contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de Complementação de Pavimentação em 
bloco de concreto na Agrovila P. A. São João na zona 
Rural do Município de São João do Paraiso — MA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOAO DO PARAÍSO, Estado do Maranhão, inscrita no 
CNPJ sob o n.° ( 	 ) com sede à Rua Maranhão,  sin,  Centro, nesta cidade de São João 
do Paraíso - MA, neste ato representado por seu(a) secretária ( 	 ), portador do 
CPF n.° 	, aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n.° 00.000.000/0000-00, estabelecida a Rua/Av. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, n° 0000 —, bairro xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx - XX, neste ato representada pelo(a) Sr (a). 
xxxxmocnxxiocxxxxxxx)ocxxxxxx, CPF n.° 000.000.000-00, doravante denominada simplesmente 
de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de Complementação de Pavimentação em bloco de concreto na Agrovila P. A. São João na 
zona Rural do Município de São João do Paraíso — MA, em conformidade com o ANEXO I, nas 
condições estipuladas na Tomada de Preços N.° 010/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A CONTRATADA se obriga a executar até o final, a obra deste Contrato em rigorosa observância as 
especificações que serviram de base na TOMADA DE PREÇOS N.° 010/2023, passando todos os 
elementos e documentos, inclusive os que compõem a proposta, autenticadas por ambas as partes, 
integrar este Contrato, como se nele fossem efetivamente transcritos. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE ExEcuçÃo 

A obra será realizada sob o regime de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, 
compreendendo todas as despesas concernentes à execução dos serviços projetados especificados, 
com o fornecimento dos materiais e mão-de-obra, equipamentos, serviços, instalações e demais 
encargos necessários a completa e perfeita execução da obra, e de conformidade com o 

Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São João do Paraíso/MA 	
-*z:5 	

È:Sjoão  tux  
PARAISO 

CIDADE  Dr  TODOS NOY 
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Rua Maranhão- CEP: 65973-000 - Centro - São  Joao  do Paraíso/MA São João 

PARAISO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAISO - MA 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

estabelecido pela qualidade e quantidade dos materiais que não aceitos pela Fiscalização da 
CONTRATANTE, deverão ser refeitos. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS 

A CONTRATADA dará início aos serviços imediatamente, a contar da Emissão da Ordem de Serviço, 
devendo os mesmos estar concluídos no prazo de 30 (trinta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, apresentado pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Todos os prazos mencionados nesta cláusula serão contados em dias 
corridos e a  park  da emissão da Ordem de Serviço. 

Findo o prazo global estabelecido nesta Cláusula, a CONTRATADA entregará a CONTRATANTE 
da obra, ora mencionada, inteiramente concluída, com a aprovação da fiscalização da 
CONTRATANTE. Será considerado como infração contratual para todos efeitos, não só o 
retardamento da execução dos serviços, como a sua paralisação injustificada, a critério da 
Fiscalização, por mais de 03 (três) dias consecutivos. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

Pela execução do objeto contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o preço global de 
R$ XXX.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), de acordo com o andamento dos serviços executados 
objeto da medição, independente da transcrição. Fica estabelecido que no preço global acima 
indicado estejam inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução do Contrato, 
que será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATADA, para recebimento das parcelas mencionadas no 
Cronograma Físico-Financeiro da obra, emitirá contra a CONTRATANTE Notas Fiscais/Fatura, que 
serão aferidas pela Fiscalização do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, e após a liberação 
dos recursos, encaminhada para pagamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As faturas emitidas pela CONTRATADA, mensalmente, serão 
processadas ou recusadas pela Fiscalização, no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar da data de 
sua apresentação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O pagamento ou dedução de valor de eventuais modificações, será 
regulado pela aplicação dos preços unitários constantes da Planilha Orçamentária apresentada pela 
CONTRATADA juntamente com a proposta e que depois de aprovado, passará a fazer parte 
integrante do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO — Os pagamentos de serviços extraordinários, resultantes de acréscimos ou 
modificações, serão processadas mediante faturas apresentadas à CONTRATANTE, por intermédio 
da Fiscalização, a qual atestará o rigor e a perfeição com que eles foram executados 

PARÁGRAFO QUINTO — Na eventualidade de não ser possível a aplicação dos preços unitários 
referidos no Parágrafo Terceiro desta Cláusula, o valor das modificações ou acréscimos serão 
objetos de orçamento a ser submetido pela CONTRATADA à prévia aprovação da Fiscalização. 

Ci DADE DE TO DOS NiOSi 
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Descrição Da Ação 
02 —PODER EXECUTIVO 
06 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
06.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
15.451.0501.1003 — PAVIMENTAÇÃO, BLOQUETEAMENTO E 
RECUPERAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS. 

Elemento Da Despesa 

4.4.90.51.00 Obras e 
Instalações 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO MA  

GNP]:  01.597.629/0001-23 
GESTÃO 2021 a 2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

PARÁGRAFO SEXTO — Os pagamentos referentes ao presente Contrato, far-se-ão via Cheque 
nominal a empresa, transferência ou Ordem bancária. O desconto de títulos junto a terceiros ou 
mesmo instituições bancárias que forem decorrentes do presente Contrato, depende da prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato, 
correrão à conta dos recursos abaixo discriminados, constantes no orçamento do exercício financeiro 
de 2023: 

CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTAMENTO 

O valor aqui contratado não sofrerá reajuste até a entrega da obra, e inclui todas as despesas com 
impostos, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os serviços. 

CLÁUSULA SETIMA — DO ADITAMENTO 

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 120(cento e vinte) 
dias a contar da Data da assinatura, podendo ser prorrogada essa data por igual período 
através de aditamento. 

Em caso de motivos supervenientes, força maior devidamente justificada, as partes contratantes, 
mediante Termo Aditivo poderão prorrogar o prazo do presente Contrato, bem como alterá-lo, ficando 
a parte interessada no aditamento, obrigará a solicita-lo antes do término da vigência deste 
instrumento, observando, obrigatoriamente, o disposto no  art.  65 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de, não atendidas as reclamações formalizadas pela 
Fiscalização, e que ajude a Cláusula Décima deste Contrato, descontar as importâncias em dinheiro, 
correspondente ao valor daquelas reclamações, dos primeiros pagamentos de faturas que vierem a 
ser efetuadas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO — Caso os serviços não estejam inteiramente concluídos no prazo 
previsto na Cláusula Quarta, a CONTRATANTE ficará sujeita à multa diária aplicada sobre o valor 
global do Contrato de, respectivamente: 

d) 0,2%(dois décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 10  (primeiro) dia 
ao 30 (trigésimo) dia; 
e) 0,5%(cinco décimos por cento) ao dia no caso de atraso do 31°(trigésimo 
primeiro) dia a0 45°(quadragésimo quinto) dia; 
f) Do 46°(quadragésimo sexto) dia em diante, a critério da CONTRATANTE, 
será rescindido o Contrato independentemente de aviso ou interpelação judicial ou 
extrajudicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O não cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condições do 
Contrato pela CONTRATADA, importará na sua rescisão a critério da CONTRATANTE. Todavia fica 
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estabelecido que a CONTRATANTE poderá considerar rescindido o Contrato independentemente 
de qualquer aviso extrajudicial ou interpelação judicial pelos motivos previstos no  Art.  78 da Lei n.° 
8.666/93 de 21/06/93. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não incorrerá em multa quando de prorrogação de 
prazos concedidos pela CONTRATANTE, na incoerência de impedimentos efetivamente 
constatados na execução dos trabalhos, e de acréscimos ou modificações que, de comum acordo, 
determinem o retardamento dos serviços. Nesses casos poderá ser revisto ou adaptado o 
Cronograma Inicial. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 
Poderá por conta da CONTRATADA a responsabilidade por qualquer acidente de trabalho na 
execução dos serviços contratados; por uso indevido de patentes ou registros; pela destruição ou 
danificação da edificação até a definitiva aceitação pela CONTRATANTE; bem como, pelas 
indenizações que possam vir a ser devida a terceiros por fato oriundo dos serviços contratados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA é obrigada a obter todas as licenças e franquias 
necessárias aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando 
todas as leis regulamentos e posturas referentes a obra e segurança pública, bem assim, atendendo 
ao pagamento de seguro de pessoal, das despesas decorrentes das leis trabalhistas dos impostos e 
das taxas que digam respeito à obra ora contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SUBEMPREITEIROS 

A CONTRATADA poderá subempreitar no seu todo ou em partes os serviços contratados, porém, 
mantida a sua responsabilidade e desde que tenha prévia autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE por intermédio da Secretaria supra mencionado, indicará técnicos devidamente 
credenciados, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 
Fiscalização da obra, com as atribuições e prerrogativas inerentes às suas funções. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

Quando a obra contratada ficar inteiramente concluída e em perfeito acordo com este Contrato e 
demais documentos que o integram, a CONTRATANTE terá 05 (cinco) dias, a contar da data da 
comunicação que por escrito lhe fazer a CONTRATADA, para proceder o Recebimento Provisório. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Recebimento Definitivo ocorrerá após decorridos o prazo de 
observação ou de vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo a que se refere o Parágrafo anterior, não poderá ser superior a 
30 (trinta)  dins,  contados da data da comunicação escrita da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todo e qualquer imposto incidente sobre este Contrato ou dele decorrente correrá por conta da 
CONTRATADA que efetuará o seu pagamento na forma e nos prazos determinados em Lei. 
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Independente de suas transcrição, são partes integrantes deste Contrato, o Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N.° 010/2023, seus anexos e no que couber a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA LEGISLAÇÃO 

Este Contrato será regido pela Lei n.° 8.666/93 e respectivas alterações, e pelo Código Civil 
Brasileiro, em tudo que couber. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 
Fica eleito, de comum acordo, o Foro do Município de Porto Franco - MA, Estado do Maranhão, com 
renúncia  Express  a outros por mais privilegiados que forem, para dirimir quaisquer postulações 
decorrentes deste contrato. 

E por estarem as partes inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente Contrato em 02  (dues)  vias de igual teor e para que o mesmo efeito que, lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes e testemunhas a tudo presentes. 

    

SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA 	de 

   

de 2023, 

        

PELA CONTRATANTE: 

          

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CPF.( 	 

 

PELA CONTRATADA 

          

    

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF. 000.000.000-00  

   

TESTEMUNHAS: 
Nome: 	 
CPF. 
Nome: 

            

            

CPF. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 010/2023 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE) 

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS" 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM  
COD.  INSUMO INDICE P.  UNIT.  P. TOTAL  

MAO  DE OBRA 

ENCARGOS SOCIAIS 

SUBTOTAL  MAO  DE OBRA + ENCARGOS 
SOCIAIS (A) 

MATERIAIS/SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS 

SUBTOTAL MATERIAISISERV ÇOS/EQUIPAMENTOS (B) 

SUBTOTAL (A+B) R$ 
BDI (XX%) R$ 
TOTAL R$ 

CIDADE OET000S NÓS 
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TOMADA DE PREÇOS N°010/2023 

ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

A empresa 	  signatária, inscrita no CNPJ sob o n.° 

	 , sediada na 	 (endereço completo), por seu representante legal, declara, 

sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, que até a presente 

data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar da TOMADA DE PREÇOS n°010/2023 —  CPL,  

e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. 

Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus anexos e que se submete a todos os seus 

termos. 

Local (XX), 	 de 	  de 	 

(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(n.° da identidade do declarante) 

CIDADE E TODOS NOS' 
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